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RETIFICAÇÃO 
PORTARIA Nº. 039/2026 
 
Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
EDMAR LIMA, Prefeito em exercício do Município de Rancho Alegre, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 104, inciso III, 117 e demais aplicáveis 
à hipótese da Lei Federal nº 14.133/21 – Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos de 01 de abril de 2021 e o art. 8º do Decreto nº 025/23, que 
determina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 
  
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 
172/2025 
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º -  Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 23/01/2026, 

encerrando-se em 22/01/2027, cujo objeto é a Contratação de pessoa jurídica/física para futuras e possíveis 

aquisições de “equipamentos eletrônicos e mobiliário executivo” destinados ao Centro CEMAE do Município 

de Rancho Alegre – PR, conforme deliberação Nº 009/2024, pelo Sistema de Registro de Preços, a Servidora 

indicada, Amanda Jeremias dos Santos Cecílio, Chefe do Setor de Transferência de Renda e Cadastro Único 

e como suplente, Camila Daniella Gomes, Diretora do CRAS.  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2026  
Fiscal Titular: Amanda Jeremias dos Santos Cecílio   
Gestor: Secretária Municipal de Assistência Social  
Contratada: REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA  
Vigência: 23/01/2026 a 22/01/2027 Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2025  
Valor: R$ 8.382,00 (oito mil trezentos e oitenta e dois reais) 
 
Art. 2º - À Fiscal do Contrato, ora nomeada, garantida pela administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 14.133/21 e sem prejuízo de outros atos 

normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  

IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  
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V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 

 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-

financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º -  À Fiscal nomeada deverá ser disponibilizado pela Divisão de Licitação e/ou Setor de Compras, 

imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e 

de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, 

garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido à Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 

relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos nove dias do mês de 
fevereiro de 2026. 

 
 
 

EDMAR LIMA 
Prefeito em exercício 
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RETIFICAÇÃO 
PORTARIA Nº. 040/2026 
 
Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
EDMAR LIMA, Prefeito em exercício do Município de Rancho Alegre, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 104, inciso III, 117 e demais aplicáveis 
à hipótese da Lei Federal nº 14.133/21 – Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos de 01 de abril de 2021 e o art. 8º do Decreto nº 025/23, que 
determina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 
  
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 
172/2025 
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º -  Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 23/01/2026, 

encerrando-se em 22/01/2027, cujo objeto é a Contratação de pessoa jurídica/física para futuras e possíveis 

aquisições de “equipamentos eletrônicos e mobiliário executivo” destinados ao Centro CEMAE do Município 

de Rancho Alegre – PR, conforme deliberação Nº 009/2024, pelo Sistema de Registro de Preços, a Servidora 

indicada, Amanda Jeremias dos Santos Cecílio, Chefe do Setor de Transferência de Renda e Cadastro Único 

e como suplente, Camila Daniella Gomes, Diretora do CRAS.  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2026  
Fiscal Titular: Amanda Jeremias dos Santos Cecílio   
Gestor: Secretária Municipal de Assistência Social  
Contratada: 53.088.755 LORENA RAMOS FIGUEIREDO ISALBERTI  
Vigência: 23/01/2026 a 22/01/2027 Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2025  
Valor: R$ 1.340,00 (mil trezentos e quarenta reais) 
 
Art. 2º - À Fiscal do Contrato, ora nomeada, garantida pela administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 14.133/21 e sem prejuízo de outros atos 

normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  

IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  
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V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 

 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-

financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º -  À Fiscal nomeada deverá ser disponibilizado pela Divisão de Licitação e/ou Setor de Compras, 

imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e 

de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, 

garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido à Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 

relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos nove dias do mês de 
fevereiro de 2026. 

 
 
 

EDMAR LIMA 
Prefeito em exercício 
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RETIFICAÇÃO 
PORTARIA Nº. 041/2026 
 
Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
EDMAR LIMA, Prefeito em exercício do Município de Rancho Alegre, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 104, inciso III, 117 e demais aplicáveis 
à hipótese da Lei Federal nº 14.133/21 – Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos de 01 de abril de 2021 e o art. 8º do Decreto nº 025/23, que 
determina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 
  
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 
172/2025 
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º -  Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 23/01/2026, 

encerrando-se em 22/01/2027, cujo objeto é a Contratação de pessoa jurídica/física para futuras e possíveis 

aquisições de “equipamentos eletrônicos e mobiliário executivo” destinados ao Centro CEMAE do Município 

de Rancho Alegre – PR, conforme deliberação Nº 009/2024, pelo Sistema de Registro de Preços, a Servidora 

indicada, Amanda Jeremias dos Santos Cecílio, Chefe do Setor de Transferência de Renda e Cadastro Único 

e como suplente, Camila Daniella Gomes, Diretora do CRAS.  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2026  
Fiscal Titular: Amanda Jeremias dos Santos Cecílio   
Gestor: Secretária Municipal de Assistência Social  
Contratada: SC INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS LTDA  
Vigência: 23/01/2026 a 22/01/2027 Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2025  
Valor: R$ 4.728,00 (quatro mil setecentos e vinte e oito reais) 
 
Art. 2º - À Fiscal do Contrato, ora nomeada, garantida pela administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 14.133/21 e sem prejuízo de outros atos 

normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  

IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  
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V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 

 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-

financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º -  À Fiscal nomeada deverá ser disponibilizado pela Divisão de Licitação e/ou Setor de Compras, 

imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e 

de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, 

garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido à Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 

relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos nove dias do mês de 
fevereiro de 2026. 

 
 
 

EDMAR LIMA 
Prefeito em exercício 
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RETIFICAÇÃO 
PORTARIA Nº. 042/2026 
 
Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
EDMAR LIMA, Prefeito em exercício do Município de Rancho Alegre, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 104, inciso III, 117 e demais aplicáveis 
à hipótese da Lei Federal nº 14.133/21 – Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos de 01 de abril de 2021 e o art. 8º do Decreto nº 025/23, que 
determina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 
  
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 
172/2025 
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º -  Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 23/01/2026, 

encerrando-se em 22/01/2027, cujo objeto é a Contratação de pessoa jurídica/física para futuras e possíveis 

aquisições de “equipamentos eletrônicos e mobiliário executivo” destinados ao Centro CEMAE do Município 

de Rancho Alegre – PR, conforme deliberação Nº 009/2024, pelo Sistema de Registro de Preços, a Servidora 

indicada, Amanda Jeremias dos Santos Cecílio, Chefe do Setor de Transferência de Renda e Cadastro Único 

e como suplente, Camila Daniella Gomes, Diretora do CRAS.  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2025  
Fiscal Titular: Amanda Jeremias dos Santos Cecílio   
Gestor: Secretária Municipal de Assistência Social  
Contratada: RW COMÉRCIO E SERVIÇOS ELETRÔNICOS LTDA  
Vigência: 23/01/2026 a 22/01/2027 Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2025  
Valor: R$ 6.057,57 (seis mil e cinquenta e sete reais e cinquenta e sete centavos) 
 
Art. 2º - À Fiscal do Contrato, ora nomeada, garantida pela administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 14.133/21 e sem prejuízo de outros atos 

normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  

IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  
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V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 

 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-

financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º -  À Fiscal nomeada deverá ser disponibilizado pela Divisão de Licitação e/ou Setor de Compras, 

imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e 

de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, 

garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido à Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 

relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos nove dias do mês de 
fevereiro de 2026. 

 
 
 

EDMAR LIMA 
Prefeito em exercício 
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RETIFICAÇÃO 
PORTARIA Nº. 043/2026 
 
Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
EDMAR LIMA, Prefeito em exercício do Município de Rancho Alegre, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 104, inciso III, 117 e demais aplicáveis 
à hipótese da Lei Federal nº 14.133/21 – Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos de 01 de abril de 2021 e o art. 8º do Decreto nº 025/23, que 
determina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 
  
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 
172/2025 
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º -  Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 23/01/2026, 

encerrando-se em 22/01/2027, cujo objeto é a Contratação de pessoa jurídica/física para futuras e possíveis 

aquisições de “equipamentos eletrônicos e mobiliário executivo” destinados ao Centro CEMAE do Município 

de Rancho Alegre – PR, conforme deliberação Nº 009/2024, pelo Sistema de Registro de Preços, a Servidora 

indicada, Amanda Jeremias dos Santos Cecílio, Chefe do Setor de Transferência de Renda e Cadastro Único 

e como suplente, Camila Daniella Gomes, Diretora do CRAS.  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2026  
Fiscal Titular: Amanda Jeremias dos Santos Cecílio   
Gestor: Secretária Municipal de Assistência Social  
Contratada: RW COMÉRCIO E SERVIÇOS ELETRÔNICOS LTDA  
Vigência: 23/01/2026 a 22/01/2027 Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2025  
Valor: R$ 9.112,00 (nove mil cento e doze reais) 
 
Art. 2º - À Fiscal do Contrato, ora nomeada, garantida pela administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 14.133/21 e sem prejuízo de outros atos 

normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  

IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  
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V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 

 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-

financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º -  À Fiscal nomeada deverá ser disponibilizado pela Divisão de Licitação e/ou Setor de Compras, 

imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e 

de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, 

garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido à Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 

relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos nove dias do mês de 
fevereiro de 2026. 

 
 
 

EDMAR LIMA 
Prefeito em exercício 
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RETIFICAÇÃO 
PORTARIA Nº. 044/2026 
 
Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
EDMAR LIMA, Prefeito em exercíciodo Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 104, inciso III, 117 e demais aplicáveis 
à hipótese da Lei Federal nº 14.133/21 – Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos de 01 de abril de 2021 e o art. 8º do Decreto nº 025/23, que 
determina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 
  
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 
172/2025 
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º -  Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 23/01/2026, 

encerrando-se em 22/01/2027, cujo objeto é a Contratação de pessoa jurídica/física para futuras e possíveis 

aquisições de “equipamentos eletrônicos e mobiliário executivo” destinados ao Centro CEMAE do Município 

de Rancho Alegre – PR, conforme deliberação Nº 009/2024, pelo Sistema de Registro de Preços, a Servidora 

indicada, Amanda Jeremias dos Santos Cecílio, Chefe do Setor de Transferência de Renda e Cadastro Único 

e como suplente, Camila Daniella Gomes, Diretora do CRAS.  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2026  
Fiscal Titular: Amanda Jeremias dos Santos Cecílio   
Gestor: Secretária Municipal de Assistência Social  
Contratada: PERFLEX MÓVEIS LTDA  
Vigência: 23/01/2026 a 22/01/2027 Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2025  
Valor: R$ 12.440,00 (doze mil quatrocentos e quarenta reais) 
 
Art. 2º - À Fiscal do Contrato, ora nomeada, garantida pela administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 14.133/21 e sem prejuízo de outros atos 

normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  

IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  
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V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 

 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-

financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º -  À Fiscal nomeada deverá ser disponibilizado pela Divisão de Licitação e/ou Setor de Compras, 

imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e 

de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, 

garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido à Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 

relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos nove dias do mês de 
fevereiro de 2026. 

 
 
 

EDMAR LIMA 
Prefeito em exercício 
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RETIFICAÇÃO 
PORTARIA Nº. 045/2026 
 
Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
EDMAR LIMA, Prefeito em exercício do Município de Rancho Alegre, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 104, inciso III, 117 e demais aplicáveis 
à hipótese da Lei Federal nº 14.133/21 – Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos de 01 de abril de 2021 e o art. 8º do Decreto nº 025/23, que 
determina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 
  
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 
172/2025 
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º -  Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 23/01/2026, 

encerrando-se em 22/01/2027, cujo objeto é a Contratação de pessoa jurídica/física para futuras e possíveis 

aquisições de “equipamentos eletrônicos e mobiliário executivo” destinados ao Centro CEMAE do Município 

de Rancho Alegre – PR, conforme deliberação Nº 009/2024, pelo Sistema de Registro de Preços, a Servidora 

indicada, Amanda Jeremias dos Santos Cecílio, Chefe do Setor de Transferência de Renda e Cadastro Único 

e como suplente, Camila Daniella Gomes, Diretora do CRAS.  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2026  
Fiscal Titular: Amanda Jeremias dos Santos Cecílio   
Gestor: Secretária Municipal de Assistência Social  
Contratada: FILIPE MOISES GARCIA ME  
Vigência: 23/01/2026 a 22/01/2027 Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2025  
Valor: R$ 8.796,00 (oito mil setecentos e noventa e seis reais) 
 
Art. 2º - À Fiscal do Contrato, ora nomeada, garantida pela administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 14.133/21 e sem prejuízo de outros atos 

normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  

IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  
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V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 

 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-

financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º -  À Fiscal nomeada deverá ser disponibilizado pela Divisão de Licitação e/ou Setor de Compras, 

imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e 

de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, 

garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido à Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 

relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos nove dias do mês de 
fevereiro de 2026. 

 
 
 

EDMAR LIMA 
Prefeito em exercício 
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RETIFICAÇÃO 
PORTARIA Nº. 046/2026 
 
Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
EDMAR LIMA, Prefeito em exercício do Município de Rancho Alegre, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 104, inciso III, 117 e demais aplicáveis 
à hipótese da Lei Federal nº 14.133/21 – Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos de 01 de abril de 2021 e o art. 8º do Decreto nº 025/23, que 
determina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 
  
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo nº 
172/2025 
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º -  Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência a partir de 23/01/2026, 

encerrando-se em 22/01/2027, cujo objeto é a Contratação de pessoa jurídica/física para futuras e possíveis 

aquisições de “equipamentos eletrônicos e mobiliário executivo” destinados ao Centro CEMAE do Município 

de Rancho Alegre – PR, conforme deliberação Nº 009/2024, pelo Sistema de Registro de Preços, a Servidora 

indicada, Amanda Jeremias dos Santos Cecílio, Chefe do Setor de Transferência de Renda e Cadastro Único 

e como suplente, Camila Daniella Gomes, Diretora do CRAS.  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2026  
Fiscal Titular: Amanda Jeremias dos Santos Cecílio   
Gestor: Secretária Municipal de Assistência Social  
Contratada: CARVALHO ACESSORIOS PARA MOVEIS LTDA  
Vigência: 23/01/2026 a 22/01/2027 Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2025  
Valor: R$ 1.795,00 (mil setecentos e noventa e cinco reais) 
 
Art. 2º - À Fiscal do Contrato, ora nomeada, garantida pela administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 14.133/21 e sem prejuízo de outros atos 

normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  

IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  
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V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 

 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-

financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º -  À Fiscal nomeada deverá ser disponibilizado pela Divisão de Licitação e/ou Setor de Compras, 

imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e 

de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, 

garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido à Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 

relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos nove dias do mês de 
fevereiro de 2026. 

 
 
 

EDMAR LIMA 
Prefeito em exercício 
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PORTARIA Nº 060/2026 
 
 

 
EDMAR LIMA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais, em conformidade com as leis vigentes, em especial ao Estatuto dos Funcionários 

Públicos Civis de Rancho Alegre, Lei 127/2009 de 18 de setembro de 2009, publicada em 22 de setembro de 2009 

 
R E S O L V E: 
 

CONCEDER, ao servidor abaixo relacionado, LICENÇA PRÊMIO remunerada, 

conforme Lei Complementar nº 390/2018 de 25 de setembro de 2018, publicada na mesma data, Lei Complementar 

nº 415/2019 de 02 de maio de 2019, publicada em 03 de maio de 2019 e Portaria nº 367/2025 de 29 de dezembro 

de 2025, publicada na mesma data, obedecendo-se rigorosamente a ordem de classificação por cargo, como segue: 

 

AGENTE DE SERVIÇOS II 

Classif. Servidor Início da Licença Qtde. dias ininterruptos 

1º ADEMIR RENATO RIBEIRO 16/02/2026 90 

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos doze dias do mês de 

fevereiro de 2.026. 

 

 

 

 

Edmar Lima 
Prefeito em exercício 
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PORTARIA Nº. 064/2026 
 
Súmula: Designa Fiscal de Contrato e dá outras providências. 
 
EDMAR LIMA, Prefeito em exercício do Município de Rancho Alegre, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo no artigo 104, inciso III, 117 e demais 
aplicáveis à hipótese da Lei Federal nº 14.133/21 – Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos de 01 de abril de 2021 e o art. 8º do Decreto nº 025/23, que 
determina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 
  
CONSIDERANDO a indicação de Servidor no processo administrativo 
respectivo 
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º -  Nomear como fiscal do contrato abaixo discriminado, com o prazo de vigência de quinhentos e 

quarenta dias, cujo objeto é a Contratação de pessoa jurídica/física para  a prestação de serviços de  

“Construção de Creche do Programa Infância Feliz Paraná”  com a execução de serviços preliminares e 

administração da obra; movimento de terra, drenagem e águas pluviais; fundações; estruturas; alvenaria, 

divisórias, muros e fechos; cobertura; esquadrias, acessórios, vidros e espelhos; instalações elétricas, 

telefonia, sistemas de proteção e ventilação; instalações hidrossanitárias, gás-glp, incêndio e aparelhos; 

revestimentos de paredes e pisos, impermeabilizações, pinturas e argamassas; pavimentação e calçamento, 

paisagismo e equipamentos externos; limpeza final e demais itens e especificações constantes no projeto. 

Área Construída: 456,86 m²; colocação de placas de comunicação visual, o Servidor indicado, CARLOS 

HENRIQUE REGHIN DIAS, Engenheiro Civil   e como suplente, a Sra. Bruna Stephany da Silva, Arquiteta.  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 018/2026  
Fiscal Titular: CARLOS HENRIQUE REGHIN DIAS  
Gestor: Secretário Municipal de Obras Públicas, Viação e Urbanismo  
Contratada: INOVACON ENGENHARIA E PRÉ MOLDADOS LTDA  
Valor total do Contrato: R$ 1.719.000,00 (um milhão setecentos e dezenove mil reais)  Vigência: 540 
dias Modalidade: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2025  
 
 
Art. 2º - Ao Fiscal do Contrato, ora nomeado, garantida pela administração as condições para o desempenho 

do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 14.133/21 e sem prejuízo de outros atos 

normativos pertinentes, cabea rá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios 

 II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 
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 III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  

IV – Acompanhar, através dos relatórios de pagamentos efetuados, cuidando para que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  

V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade; 

 VI – Tomar conhecimento formal dos processos de contratação, sob sua responsabilidade;  

VII - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;  

VIII – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-

financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;  

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 

no instrumento contratual.  

Art. 3º -  Ao Fiscal nomeado deverá ser disponibilizado pela Divisão de Licitação e/ou Setor de Compras, 

imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital de Licitação e 

de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, 

garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.  

Art. 4º- Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 

relativo aos Contratos sob fiscalização, bem como, suporte técnico e jurídico.  

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos doze dias do mês de 
fevereiro de 2026. 

 
 

EDMAR LIMA 
Prefeito em exercício 
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AVISO RETIFICADO DE EDITAL 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2026 – ELETRÔNICA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2251/2025 

 

Unidade Solicitante: Secretaria Municipal de Assistência Social 

Fundamento Legal: Art. 75, Inciso II da Lei 14.133/2021, dispensa por valor 

Critério de Escolha: Menor Preço por item. 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a aquisição de materiais para a prática de artes 

marciais promovida pelas oficinas socioeducativas direcionadas a crianças e adolescentes atendidos pelo 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV). 

 

VALÓR MÁXIMO: R$ 58.624,70 (cinquenta e oito mil seiscentos e vinte e quatro reais e setenta centavos), 

conforme Anexo I do Termo de Referência deste Edital. 

 

RETIFICA-SE A SEGUINTE DATA: 

APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS: Até as 08 horas 59 minutos do dia 24 de fevereiro de 2026. Envio das 

propostas através da Plataforma de Licitações BNC: https://bnc.org.br .  

 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Prédio da Prefeitura Municipal de Rancho Alegre – Unidade de Compras e 

Licitações, das 08 horas e 00 minutos às 12 horas e 00 minutos e das 13 horas e 00 minutos às 17 horas e 00 

minutos.  

 

Site: www.ranchoalegre.pr.gov.br   - Email: licitacao@ranchoalegre.pr.gov.br. 

 

INFORMAÇÕES: Unidade Compras / Licitação - (43) 3540-1311 – Ramal 251. 

 

* Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

EMISSÃO: 13/02/2026 

 

 

 

Rancho Alegre - PR, 13 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

(assinado digitalmente) 

EDMAR LIMA 

Prefeito Municipal em Exercício 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 018/2026 

 

CONTRATANTE: Município de RANCHO ALEGRE, Estado do Paraná, com sede à Rua AVENIDA 

BRASIL, N° 256, inscrito no CNPJ nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) 

Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, EDMAR LIMA, portador da Cédula de 

Identidade RG nº 4.975.762-0 e do CPF/MF nº 748.757.879-87, e 

 

CONTRATADA: INOVACON ENGENHARIA E PRÉ MOLDADOS LTDA (CNPJ: 32.167.986/0001-

85) 

 

OBJETO: Construção de Creche do Programa Infância Feliz Paraná com a execução de serviços 

preliminares e administração da obra; movimento de terra, drenagem e águas pluviais; fundações; 

estruturas; alvenaria, divisórias, muros e fechos; cobertura; esquadrias, acessórios, vidros e espelhos; 

instalações elétricas, telefonia, sistemas de proteção e ventilação; instalações hidrossanitárias, gás-glp, 

incêndio e aparelhos; revestimentos de paredes e pisos, impermeabilizações, pinturas e argamassas; 

pavimentação e calçamento, paisagismo e equipamentos externos; limpeza final e demais itens e 

especificações constantes no projeto. Área Construída: 456,86 m². Colocação de placas de comunicação 

visual, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonância com o cronograma 

físico-financeiro, os projetos, especificações técnicas e demais peças e documentos da CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA n. º 001/2025. 

 

VALOR:   R$ 1.719.000,00 (um milhão setecentos e dezenove mil reais).  

  

PRAZO DE EXECUÇÃO: 270 dias 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 540 dias. 

 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 10 de FEVEREIRO de 2026. 

 

FORO: Comarca de URAÍ, Estado do Paraná. 

 

RANCHO ALEGRE, 10 de FEVEREIRO de 2026. 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2025 

CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº 001/2025 

 

O Prefeito Municipal de Rancho Alegre, Flávio Henrique Pereira, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela 

legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 14.133/2021, ADJUDICO o objeto ao(s) HABILITADO(S) e 

HOMOLOGO o Processo Administrativo nº 013/2025, Credenciamento Eletrônico nº 001/2025 à(s) seguinte(s) empresa(s), 

conforme segue: 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133/2021, Art. 79. 

 

OBJETO: Credenciamento de Serviços Médicos (Médicos Plantonistas e Médicos Especialistas) para atendimento na 

Unidade Mista de Saúde de Rancho Alegre – PR. 

 

HABILITADOS: 

 

ITEM 1 – MÉDICO PARA PLANTÃO 12 HORAS – SEGUNDA-FEIRA 

MEDKOCH LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 60.830.238/000176 

 

ITEM 2 – MÉDICO PARA PLANTÃO 12 HORAS – TERÇA-FEIRA 

MEDKOCH LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 60.830.238/000176 

 

ITEM 3 – MÉDICO PARA PLANTÃO 12 HORAS – QUARTA-FEIRA 

MEDKOCH LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 60.830.238/000176 

 

ITEM 4 – MÉDICO PARA PLANTÃO 12 HORAS – QUINTA-FEIRA 

MEDKOCH LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 60.830.238/000176 

 

ITEM 5 – MÉDICO PARA PLANTÃO 12 HORAS – SEXTA-FEIRA 

MEDKOCH LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 60.830.238/000176 

 

ITEM 6 – MÉDICO PARA PLANTÃO 24 HORAS – FERIADOS DURANTE A SEMANA 

MEDKOCH LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 60.830.238/000176 

 

ITEM 7 – MÉDICO PARA PLANTÃO 12 HORAS – FERIADOS NATAL VÉSPERA 

MEDKOCH LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 60.830.238/000176 

 

 

ITEM 8 – MÉDICO PARA PLANTÃO 12 HORAS – FERIADO NATAL 

MEDKOCH LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 60.830.238/000176 
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ITEM 9 – MÉDICO PARA PLANTÃO 12 HORAS – FERIADO ANO NOVO VÉSPERA 

MEDKOCH LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 60.830.238/000176 

 

ITEM 10 – MÉDICO PARA PLANTÃO 12 HORAS – FERIADO ANO NOVO 

MEDKOCH LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 60.830.238/000176 

 

ITEM 11 – MÉDICO PARA PLANTÃO 24 HORAS - SÁBADO 

MEDKOCH LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 60.830.238/000176 

 

ITEM 12 – MÉDICO PARA PLANTÃO 24 HORAS - DOMINGO 

MEDKOCH LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 60.830.238/000176 

 

ITEM 13 – MÉDICO CLÍNICO GERAL 20 HORAS - LICENÇAS 

MEDKOCH LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 60.830.238/000176 

 

ITEM 14 – MÉDICO CLÍNICO GERAL 20 HORAS 

MEDKOCH LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 60.830.238/000176 

 

 

Rancho Alegre, 13 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

Edmar Lima 

Prefeito Municipal em Exercício 
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EXTRATO DE CONTRATO N° 019/2026 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 172/2025 

 

Constitui objeto deste instrumento a Contratação de empresa para aquisição de equipamentos eletrônicos e mobiliário executivo destinados ao Centro 

CEMAE do Município de Rancho Alegre – PR, conforme deliberação Nº 009/2024, pelo período de 12 meses, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência, que entre si celebram o Município de Rancho Alegre, e a empresa PERFLEX MÓVEIS LTDA, na forma abaixo: 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita 
no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito em Exercício EDMAR LIMA, brasileiro, casado, atualmente Administrador Público, 

portador da Cédula de Identidade RG Nº 4.975.762-0 SESP/PR e inscrito no CPF sob o Nº 748.757.879-87, residente e domiciliado na Rua Amazonas, nº 691, 

Centro, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 
 

CONTRATADO: PERFLEX MÓVEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 06.718.646/0001-95, sediada na Avenida Bento Munhoz da Rocha Neto, n° 4702, 

Industrial Atalaia, na cidade de Guarapuava - PR, CEP nº 85.050-150, doravante designado CONTRATADA, neste ato representada por PATRICIA DE 

MORAES HINZ YOKOTA, inscrita no CPF nº 025.879.539-52 

 

DOMICÍLIO DA CONTRATADA: Guarapuava - PR. 
 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de equipamentos eletrônicos e mobiliário executivo destinados ao Centro CEMAE do Município de 

Rancho Alegre – PR, conforme deliberação Nº 009/2024, pelo período de 12 meses. 

 

Item Descrição Quant. Marca Unid. Valor Unitário Valor Total 

6 

MESA DE ESCRITÓRIO 150CMX60CM 

TAMPO DE 40 MM 

 

- Material: MDF e ABS 
- Profundidade mínima de 60cm 

- Altura mínima: 70cm 

- Com 02 gavetas 
 

MONTAGEM INCLUSA 

5 PERFLEX UNID. R$ 590,00 R$ 2.950,00 

7 

CADEIRA DE ESCRITÓRIO 

EXECUTIVA (COR PRETA) 

 

- Estofada, rodinhas giratórias, regulagem de 

altura, 
- Peso mínimo suportado: 90 kg, 

- Material:  - PU - PVC - Plástico - Aço - 

Madeira – Espuma, 

- Acabamento:  - PU – PVC 

- 05 pés cromado 

- Encosto fixo   
- 01 ano de garantia 

 

MONTAGEM INCLUSA 

5 PERFLEX UNID. R$ 670,00 R$ 3.350,00 

11 

PAINEL DE PAREDE SUSPENSO PARA 

TV DE ATÉ 75 POLEGADAS 

- Painel para TV até 75 polegadas, ripado, 
impressão 3D, cor a escolher 

medidas mínimas: 

[A] = 216 cm 
[L] = 225 cm 

[P] = 14 cm 

medidas do nicho: 
[A] = 14 cm 

[L] = 200 cm 

[P] = 27 cm 
medidas da prateleira:  

[L] = 170 cm 

[P] = 14 cm 
 

1 PERFLEX UNID. R$ 1.340,00 R$ 1.340,00 
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- Acabamento: fosco 
- Acabamento do nicho: brilhante 

-Pintura: UV 

- Material: MDP 15m 
- Portas: 3 

- Tipo de portas: basculantes com dobradiças 

metálicas 
- Prateleiras: 1 

- Material MDP 15m 

- Painel suporta até 50kg 
 

MONTAGEM INCLUSA 

21 

ARMÁRIO PARA ESCRITÓRIO COM 

CHAVE 2 PORTAS 

 

Especificações técnicas (sugestão): 

- Estrutura: MDF de 15mm ou superior 
- Acabamento: BP ou pintura melamínica 

resistente a riscos 

- Portas: 2 unidades com chave e dobradiças 
metálicas 

- Prateleiras: 4 internas, removíveis ou 

reguláveis 
- Puxadores: metálicos ou em PVC de alta 

resistência 
- Pés: niveladores em PVC ou base reforçada 

- Medidas aproximadas: Altura 180 cm | 

Largura 80 cm | Profundidade 40 cm 
 

MONTAGEM INCLUSA 

6 PERLEX UNID. R$ 800,00 R$ 4.800,00 

Valor Total: R$ 12.440,00 

 
 

VALOR TOTAL: R$ 12.440,00 (doze mil quatrocentos e quarenta reais). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

09.001.08.244.0009.2041.4.4.90.52.00.00 – CONTA DE DESPESA (4050 – 000) 

 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 10/02//2026 até 09/02/2027 – 12 (doze) meses, de acordo com a Cláusula Segunda do contrato, em acordo com a Lei 14.133 de 2021. 

FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Uraí - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

 

Rancho Alegre, 10 de fevereiro de 2026. 
 

 

 

 

Edmar Lima 

Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 
CONTRATANTE 

 

 Patricia de Moraes Hinz Yokota 

Perflex Móveis LTDA 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 

 

Amanda Jeremias dos Santos Cecilio 
FISCAL DO CONTRATO 

 Adriana Casaroto Alcantara 
GESTOR DO CONTRATO 
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EXTRATO DE CONTRATO N° 020/2026 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 172/2025 

 

Constitui objeto deste instrumento a Contratação de empresa para aquisição de equipamentos eletrônicos e mobiliário executivo destinados ao Centro CEMAE do Município 

de Rancho Alegre – PR, conforme deliberação Nº 009/2024, pelo período de 12 meses, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, que entre si celebram o Município de 

Rancho Alegre, e a empresa FILIPE MOISES GARCIA ME, na forma abaixo: 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita no CNPJ sob o nº 

75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito em Exercício EDMAR LIMA, brasileiro, casado, atualmente Administrador Público, portador da Cédula de Identidade RG 

Nº 4.975.762-0 SESP/PR e inscrito no CPF sob o Nº 748.757.879-87, residente e domiciliado na Rua Amazonas, nº 691, Centro, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 

 

CONTRATADO: FILIPE MOISES GARCIA ME, inscrita no CNPJ sob o nº 17.034.870/0001-84, sediada na Rua Gustavo Beck, n° 339, Parque Paineiras, na cidade de Artur 

Nogueira - SP, CEP nº 13.167-180, doravante designado CONTRATADA, neste ato representada por FILIPE MOISÉS GARCIA, inscrito(a) no CPF sob nº 403.533.398-06. 

 

DOMICÍLIO DA CONTRATADA: Artur Nogueira - SP. 

 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de equipamentos eletrônicos e mobiliário executivo destinados ao Centro CEMAE do Município de Rancho Alegre – PR, 

conforme deliberação Nº 009/2024, pelo período de 12 meses. 

 

Item Descrição Quant. Marca Unid. Valor Unitário Valor Total 

8 

CADEIRA LONGARINA 3 LUGARES 

ESTOFADAS E BASE FIXA 

 

- Quantidade de assentos: 03 

- Cor da estrutura: prateada 

- Cor dos assentos: pretos 

- Material da estrutura: aço cromado 

- Material dos assentos: Estofamento revestido em 

couro PU 

- Medidas mínimas: AxLxC:  74 cm x 62 cm x 1.73 

m 

- Peso máximo recomendado: 150kg por assento 

 

MONTAGEM INCLUSA 

2 NAGANO UNID. R$ 860,00 R$ 1.720,00 

13 

ESTANTE EM AÇO 6 PRATELEIRA PRETA 

198X92X30 CM C/ REFORÇO 

 

- Estante de Aço 40cm com 6 prateleiras reguláveis 

- Suporta até 30kg distribuídos por prateleira e 

120kg no total 

- Prateleira de chapa 26 (0,40mm) e coluna de 

chapa 20 (0,90mm) 

- Medidas (montada): altura 180cm x largura 92cm 

x profundidade 40cm 

- Prateleiras com 3 dobras nas laterais e reforço 

central 

- Tratamento anticorrosivo com fosfatização 

- Pintura eletrostática a pó 

- Material: aço 

- Cor a escolher 

 

MONTAGEM INCLUSA 

4 VICEL UNID. R$ 334,00 R$ 1.336,00 

14 

ARMÁRIO ARQUIVO 4 PASTAS, COM 

CHAVE 

 

Material confeccionado em chapa de aço 26,  

 

arquivo de aço 04 gavetas com chaves, na cor preta, 

as gavetas funcionam em sistema de deslizamento 

por patins de nylon com capacidade de carga de 

10kg por gaveta uniformemente distribuído. 

 

Dimensões mínimas: 

- Altura: 1,33m 

- Largura: 0,46m 

- Profundidade: 0,49m 

- Chapa: 26 

- Capacidade por gaveta: 10 kg 

- Capacidade de carga total: 40kg 

 

 

5 COMAÇO UNID. R$ 930,00 R$ 4.650,00 
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MONTAGEM INCLUSA 

17 

CADEIRA FIXA ESTOFADA COURINO 

 

- Tubular em aço, cor preto 

- Perfil em pvc 

- Largura 42 cm 

- Altura Total 83 cm 

- Altura do chão até o assento: 46cm 

- Profundidade 50 cm 

- Peso suportável: 110Kg distribuídos 

uniformemente 

- Acabamento: couro sintético 

 

Assento: 

- Espuma injetada 

- Espessura da espuma do assento: 4 cm 

Dimensão: Largura x Profundidade - 41 cm x 39 cm 

 

Encosto: 

Dimensão: Altura x Largura - 28 cm x 36 cm 

Espessura da espuma do encosto: 4 cm 

 

MONTAGEM INCLUSA 

10 AMAFLEX UNID. R$ 109,00 R$ 1.090,00 

 Valor Total: R$ 8.796,00 

 

 

VALOR TOTAL: R$ 8.796,00 (oito mil setecentos e noventa e seis reais). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

09.001.08.244.0009.2041.4.4.90.52.00.00 – CONTA DE DESPESA (4050 – 000) 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 10/02//2026 até 09/02/2027 – 12 (doze) meses, de acordo com a Cláusula Segunda do contrato, em acordo com a Lei 14.133 de 2021. 

FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Uraí - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

 

 

 

 

Rancho Alegre, 10 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Edmar Lima 

Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 

CONTRATANTE 

 

 Filipe Moises Garcia  

Filipe Moises Garcia Me 

FORNECEDOR REGISTRADO 

 

 

Amanda Jeremias dos Santos Cecilio 

FISCAL DO CONTRATO 

 Adriana Casaroto Alcantara 

GESTOR DO CONTRATO 
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CONVOCAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS  

 
EDMAR LIMA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais. 

 

CONSIDERANDO, o processo de seleção de estagiários, aberto pelo Edital 

01/2025; 

CONSIDERANDO, o Resultado Final de classificação do processo de seleção de 

estagiários, publicado no Diário Oficial do Município em 05/05/2025.  

 

R E S O L V E: 
 

CONVOCAR os candidatos abaixo nominados a comparecerem na Divisão de 

Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, sito à Avenida Brasil nº 256, de 18/02/2026 a 23/02/2026, das 09h00 

às 11h30 e das 13h30 às 16h00, munido dos seguintes documentos: 

 

- RG; 

- CPF; 

- Atestado de Matrícula (com no mínimo 1 mês de expedição) 

 

 CANDIDATO CURSO DE GRADUAÇÃO   

3º KELLI CRISTINA DE MOURA FISIOTERAPIA CONVOCADA 

5º  JULIANA APARECIDA DA SILVA 

ARAÚJO 

AGRONOMIA CONVOCADA 

 

Registre-se.  

Cumpra-se.  

 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos doze dias do mês de fevereiro de 2026. 

 

 
EDMAR LIMA 

           Prefeito em exercício 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº. 006/2026 
 
 
EDMAR LIMA, Prefeito em exercício do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a legislação aplicável, 

especialmente o Decreto nº 062/2023. 

 
R E S O L V E: 
 

1. DETERMINAR à Divisão de Finanças e Contabilidade vinculado à 

Secretaria Municipal da Fazenda, que se encarregue de empenhar a (as) seguinte(s) diária(s) ao Servidor 

(ora) descrito abaixo:  

2. Fica AUTORIZADO (A) o (a) servidor (a) Sr.(a) Daiane Cristina 

Costa, ocupante do Cargo de Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, lotada na Secretaria 

Municipal de Administração, para que se desloque à cidade de Maringá-PR, no dia 19/02/2026 e retorne 

no mesmo dia, com a finalidade de participar de capacitação e treinamento do SIT - sistema integrado de 

transferências realizado pela Sysmar. 

3. Para cobrir as despesas do respectivo servidor (a) lhe será 

concedido 01 (uma) diária sem pernoite no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), conforme Anexo II do 

Decreto nº 062/2023, atualizado pelo Decreto nº 064/2025. 

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos 13 de fevereiro de 2026. 

 
 
 

EDMAR LIMA 
Prefeito em Exercício 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº. 007/2026 
 
 
EDMAR LIMA, Prefeito em exercício do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a legislação aplicável, 

especialmente o Decreto nº 062/2023. 

 
R E S O L V E: 
 

4. DETERMINAR à Divisão de Finanças e Contabilidade vinculado à 

Secretaria Municipal da Fazenda, que se encarregue de empenhar a (as) seguinte(s) diária(s) ao Servidor 

(ora) descrito abaixo:  

5. Fica AUTORIZADO (A) o (a) servidor (a) Sr.(a) Sócrates Itamar da 

Silva Correa, ocupante do Cargo de Chefe de Gabinete, lotado no Gabinete do Prefeito, para que se 

desloque à cidade de Maringá-PR, no dia 19/02/2026 e retorne no mesmo dia, com a finalidade de 

participar de capacitação e treinamento do SIT - sistema integrado de transferências realizado pela 

Sysmar. 

6. Para cobrir as despesas do respectivo servidor (a) lhe será 

concedido 01 (uma) diária sem pernoite no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), conforme Anexo II do 

Decreto nº 062/2023, atualizado pelo Decreto nº 064/2025. 

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos 13 de fevereiro de 2026. 

 
 
 

EDMAR LIMA 
Prefeito em Exercício 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº. 008/2026 
 
 
EDMAR LIMA, Prefeito em exercício do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a legislação aplicável, 

especialmente o Decreto nº 062/2023. 

 
R E S O L V E: 
 

7. DETERMINAR à Divisão de Finanças e Contabilidade vinculado à 

Secretaria Municipal da Fazenda, que se encarregue de empenhar a (as) seguinte(s) diária(s) ao Servidor 

(ora) descrito abaixo:  

8. Fica AUTORIZADO (A) o (a) servidor (a) Sr.(a) Michely Nunes 

Ciboto, ocupante do Cargo de Diretora do Departamento de Licitação, lotada no Departamento de 

Licitações, para que se desloque à cidade de Maringá-PR, no dia 19/02/2026 e retorne no mesmo dia, 

com a finalidade de participar de capacitação e treinamento SIM-AM - realizado pela Sysmar. 

9. Para cobrir as despesas do respectivo servidor (a) lhe será 

concedido 01 (uma) diária sem pernoite no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), conforme Anexo II do 

Decreto nº 062/2023, atualizado pelo Decreto nº 064/2025. 

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos 13 de fevereiro de 2026. 

 
 
 

EDMAR LIMA 
Prefeito em Exercício 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº. 009/2026 
 
 
EDMAR LIMA, Prefeito em exercício do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a legislação aplicável, 

especialmente o Decreto nº 062/2023. 

 
R E S O L V E: 
 

10. DETERMINAR à Divisão de Finanças e Contabilidade vinculado à 

Secretaria Municipal da Fazenda, que se encarregue de empenhar a (as) seguinte(s) diária(s) ao Servidor 

(ora) descrito abaixo:  

11. Fica AUTORIZADO (A) o (a) servidor (a) Sr.(a) Patricia Hezure de 

Souza, ocupante do Cargo de Pregoeira, lotada no Departamento de Licitações, para que se desloque à 

cidade de Maringá-PR, no dia 19/02/2026 e retorne no mesmo dia, com a finalidade de participar de 

capacitação e treinamento SIM-AM - realizado pela Sysmar. 

12. Para cobrir as despesas do respectivo servidor (a) lhe será 

concedido 01 (uma) diária sem pernoite no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), conforme Anexo II do 

Decreto nº 062/2023, atualizado pelo Decreto nº 064/2025. 

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos 13 de fevereiro de 2026. 

 
 
 

EDMAR LIMA 
Prefeito em Exercício 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº. 010/2026 
 
 
EDMAR LIMA, Prefeito em exercício do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a legislação aplicável, 

especialmente o Decreto nº 062/2023. 

 
R E S O L V E: 
 

13. DETERMINAR à Divisão de Finanças e Contabilidade vinculado à 

Secretaria Municipal da Fazenda, que se encarregue de empenhar a (as) seguinte(s) diária(s) ao Servidor 

(ora) descrito abaixo:  

14. Fica AUTORIZADO (A) o (a) servidor (a) Sr.(a) Rodrigo Carvalho, 

ocupante do Cargo de Pregoeiro, lotado no Departamento de Licitações, para que se desloque à cidade 

de Maringá-PR, no dia 19/02/2026 e retorne no mesmo dia, com a finalidade de participar de capacitação 

e treinamento SIM-AM - realizado pela Sysmar. 

15. Para cobrir as despesas do respectivo servidor (a) lhe será 

concedido 01 (uma) diária sem pernoite no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), conforme Anexo II do 

Decreto nº 062/2023, atualizado pelo Decreto nº 064/2025. 

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos 13 de fevereiro de 2026. 

 
 
 

EDMAR LIMA 
Prefeito em Exercício 
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                 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 

desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal em Exercício: Edmar Lima 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 

Rancho Alegre, Sexta-Feira, 13 de Fevereiro de 2026                      Ed. nº 1361                     PÁG.34 

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº. 011/2026 
 
 
EDMAR LIMA, Prefeito em exercício do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a legislação aplicável, 

especialmente o Decreto nº 062/2023. 

 
R E S O L V E: 
 

16. DETERMINAR à Divisão de Finanças e Contabilidade vinculado à 

Secretaria Municipal da Fazenda, que se encarregue de empenhar a (as) seguinte(s) diária(s) ao Servidor 

(ora) descrito abaixo:  

17. Fica AUTORIZADO (A) o (a) servidor (a) Sr.(a) Fernanda Gabriele 

Lavisio, ocupante do Cargo de Secretária Municipal de Cultura e Turismo, lotada na Secretaria Municipal 

de Cultura e Turismo, para que se desloque à cidade de Cascavel-PR, no dia 25/02/2026 e retorne no dia 

27/02/2025 mesmo dia, com a finalidade de participar do V Encontro de Cultura do Interior do Paraná - 

ECIP. 

18. Para cobrir as despesas do respectivo servidor (a) lhe será 

concedido 01 (uma) diária sem pernoite e 02 (duas) com pernoite no valor de R$ 900,00 (novecentos 

reais), conforme Anexo II do Decreto nº 062/2023, atualizado pelo Decreto nº 064/2025. 

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos 13 de fevereiro de 2026. 

 
 
 

EDMAR LIMA 
Prefeito em Exercício 
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